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INDICAÇÃO  Nº  1186,  DE  2002

Considerando que o aumento da criminalidade, em todos os níveis, têm aumentado assustadoramente em nosso Estado, extrapolando os limites dos chamados grandes centros urbanos, chegando aos municípios do interior;

Considerando que o Município  de Salto de Pirapora, que conta hoje com uma população aproximada de 40 mil habitantes, tem sofrido sensivelmente com o aumento de tais índices, aumentando também com isso, a sensação de insegurança;

Considerando que, apesar do aumento da criminalidade, aquela localidade não conta com um Delegado titular de Polícia fixo, eis que o atual atende também outro município da região; 

Considerando ainda, que, apesar do aumento da criminalidade, o efetivo policial, tanto da polícia civil como da Militar, há anos permanece inalterado, podendo ser hoje considerado insuficiente para reprimir e coibir as práticas delituosas na localidade;

Considerando por fim, que a Secretaria de Segurança Pública, por meio da sua atual política, tem utilizado como forma de aferir o aumento dos índices de criminalidade, quantidade de registros de ocorrências delituosas por localidade, o quê, ao nosso ver, demonstra uma situação fictícia da realidade, tendo em conta que inúmeros boletins de ocorrência deixam de ser lavrados, seja por medo de represálias, seja por ausência do Escrivão ou do próprio Delegado de Polícia, que muitas vezes está atendendo outra localidade;

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Segurança Pública, digne-se adotar as necessárias providências para dotar a Delegacia de Polícia do Município de Salto de Pirapora, de um Delegado Titular fixo, que atenda somente aquela unidade; bem como, aumentar o efetivo da Polícia Militar daquela localidade.



Sala das Sessões, em 10-09-2002

a) HAMILTON PEREIRA
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